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LE I N . 1.498, D E 38 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dec la ra de utilidade pública a "Confede
ração das Famílias Cristãs", com sede nesta 

' C a p i t a i . : 
L U C A S i i o O i / E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S3AO P A U L O , usando d a s atribuições que 
l h e sáo confer idas por le i ; 
' > 'Faço sabsr que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e e u 

promulgo a seguinte l e i : 
' ' ' A r t i g o l.o — F i c a dec larada de ut i l idade pública a 

"Confederação das Famílias Cristãs". p a r a a "Ação PO-J 
pu^ar S o c i a l " ( A P E S ) , con» sede nesta C a p i t a l . « 

Ar t igo 2Í0, E s t a le i en t ra ra em vigor n a da ta de 
8Ua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado ae São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951 —*~ 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . • 
{ ,•'...!:: José Loureiro Júnior >- , . 

Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a i da Secre tar ia da Es 
t ado dos Negócios do Governo , aos 28 de dezembro de 
1951. • - ' • 

. Carlos de Albuquerque Seiífarth — Di re tor 'Gera l 
S u b s t i t u t o . 

L i 
LE I N . 1.499, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

... dispõe sobre «.criação do Fundo de A m 
paro ao Menor, e dá outras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E £.AO P A U L O usando das atribuições qua 
lhe são coníerioas por iei, '. 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta « 
4Mi p romulgo a seguinte lei: 

' Ar t igo , IJO — F i c a c r iado o F u n d o de A m p a r o ao Me
n o r , como ent idade autárquica, des t inada a co laborar c o m 
o Es tado na promoção de amparo aos menores, p r op i c i an 
do : aux i l i o f inance i ro a associações que prestem essa a s 
sistência. 

A r t i g o 2.o — A ent idade o r a instituída, com sede e 
foro na Capital do Estado, tem personal idade Jurídica e 
patrimônio próprio e será adm in i s t r ada na f o r m a desta 

Parágrafo único — A fiscalização e tu te la da autar
q u i a cabe à Secre tar ia da Justiça e Negócios do In ter ior , 
sem prejuízo do disposto no Decreto- le i E s t a d u a l a . . . 
14.339, de 5 de dezembro de 1944. ! 

. A r t i go 3.o — Os auxílios f inance iros só serão conce
d idos por indicação ou mediante prévia aprovação do 
«Conselho S o c i a l de Menores . 

Ar t igo 4.o — O F u n d o de A m p a r o ao M e n o r será dt-
ffigldó e or ientado por u m Conse lho C e n t r a l e terá, a inda , 
Itm Conse lho , de Fiscalização e um D i r e t o r G e r a i . 

i Ia — O s Conse lhos de que t ra ta este art igo com-
por-se-ão, respect ivamente, de 15 (.quinze) e 5 (.cinco) 
tnembros . 

§i2.o Os membros dos Conselhos e o D i r e t o r G e r a l 
serão nomeados pelo Gove rnador do Estado, mediante i n 
dicação do Secretário da Justiça e Negócios do In t e r i o r . 

5,3.0 — Os membros dos Conse lhos serão designados 
p a r a serv i r por 2 (dois) anos. p e rm i t i da a recondução, e 
0 D i r e t o r G e r a i sera designado e dispensado a JUÍZO ex
c lus i vo do G o v e r n o . 

Ar t i go 5.o — O Conselho C e n t r a l é órgão del iberat ivo 
nos assuntos de administração extraordinária e nas de
m a i s matérias que lhe fo rem atribuídas pelo R e g u l a m e n 
t o desta l e i . 

A r t i go 6.o — O D i r e to r G e r a l , que representa a au 
t a r q u i a em ju izo e f o ra dê'.e, é orgáo admin is t ra t i vo a 
quem incumbem., d i re tamente , todos os misteres ' d a a d 
ministração ordinária e a execução das deliberações do 
Cun-.élho C e n t r a i . 

Ar t i go í.o — A o Conse lho de Fiscalização I n c u m b i 
p ronunc ia r - s e , ' previamente, sobre a prestação de contas 
do D i re to r G e r a l ao Conselho C e n t r a l e exercer açáo t i s -
ca l i zadora necessária a ' consecução dcs fuis da autarqu ia 

Ar t i go 8a — O pessoal necessário aos serviços da 
au ta rqu i a será admi t ido pelo D i r e t o r G e r a l , m e d i a n w 
aprovação do Secretário d a Justiça e Negócios do In t e 
r i o r e seus salários bem como os do Diretor, G e r a l , serão 
f i xados pe'o Conse lho C e n t r a l . 

Parágrafo único — O Regulamento estipulará os d l -
geitos e deveres dos servidores dá au ta rqu i a . 

x A r t i g o 9.o — Cons t i tuem patrimônio da a u t a r q u i a : 
a» contribuição do- Estado n u n c a in fe r io r 

ao. montante das mu l tas previstas no Código 
de Menores e outras leis a estes referentes; 

b> as rendas provenientes de quaisquer J 
doações que visem a re fer ida f ina l idade ; ' 

o subvenção anual- que lhe será conce
d i d a pelo Estado, tendo e m v i s t a a prestação 
de auxílios as entidades pr ivadas, dev idamen
te mat r i cu ladas no Serviço competente, que 
promovam assistência aos menores. 

Artigo lo — T o d o d inhe i ro recebido pe la au ta rqu ia 
ge ra depositado, a sua disposição e em. con ta especial , no 
B a n c o d& .Estado . 

A r t i g o 11 — Os membros dos Conselhos não serão re
munerados , sendo seus serviços considerados re levantes. 

Parágrafo único — Essas funções não são i n c o m p a 
tíveis bom o exercício de cargo público estadual , a i n d a 

' que sob o regime de tempo in tegra l . 
Ar t i go 12 — A s funções dós órgãos d a au ta rqu ia se-

jrão d i sc r iminadas no. Regu lamento desta leb cabendo ao 
! C o n s e c o C e n t r a l a elaboração de normas internas exig i • 
i d a s pelo interesse do serviço, as quais serão ba ixadas pe-
fIo D i r e t o r G e r a l . , 

Ar t i go 13 — Es ta le i entrará em vigor n a d a t a de s u a j 
publ'cação, revogadas as disposições em contrário. " 

Falácio do Gove rno if Estado de São Pau l o , aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Joré Loureiro Júnior 

P u b l i c a d a ná D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a -
!j(o dos Negó-los do Governo , ao? 28 de dezembro de 1951. 

Car l os de Albuquerque Selffarth — D i r e t o r G e r a l , 
« u b s t . 

L S I N . 1.500, D E 28 DE, D E Z E M B R O D E 1951 

' Dispõe sobre doação de Imóvel à P r e 
feitura Municipal de Santa Branca. 

L U C A S NOGÜETRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
/ T S T A D O D E S A O P A U L O , ' u s a n d o das atribuições que 
' l h e s s o • confer idas por 'e i . 

Faço saber oue a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
• prorr iu 'go a. seguinte l e i ; 

Ar t igo i . 0 — F i c a a Fazenda do Estado auto r i zada a 
i d o a r £ P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de S a n t a B r a n c a , o Imóvel 
j èbMxo caracter izado, sito no referido Municínio, dest inado 
1 * aber tura d » rua mie Hgar t á Praça J ião Pessoa á 
R u a Capitão Cândido S ique i ra Por to , a sabe r : * 

" U m terreno, com a f o rma de u m triângulo retângulo, 
m e d n u o 1*3.00 mí.Hcento e v inte três metros quadrados) 
ae área a ser deannieoraüo aa g leoa ócúpaáá peto P o s 
to Poucía! ae S a n t a B r a n c a , c om as seguintes con f r on 
tações: u m càtêto, medindo 60, ia, (sessenta metros) , ma is 
ou' menos, confrontando com propriedade: de* Domingos 
P i r i i i o ; outro catêto, medindo aprox imadamente , 18 m 
(dezoito metros) , confrontando c o m . João S a m u e l de O l i 
v e i r a ; a n ipotenusa, medindo, 62 m (Sis.enta ,e dois m e ; 
tros) ma is pu menos, formando, d iv i sa c om a sede dõ 
Posto l -o l i c ia l dê S a n t a B r a n c a " . .. . . 

Ar t i go 2.o As despesas decorrentes d a execução 
d a presente le i correrão po r con ta -da v e r o a n . 3S—a.U/.* 
— Despesas Diversas — do orçamento. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i en t ra ra e u vigor nã d a t a de 
süa publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Es tado dé São P a u l o , aos 28 
de Dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 
Mario Beni j 

P u b l i c a d a ha D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 28 de Dszembro de 1SS1. 

Cario» de A lbuquerque Seiffarth 
Di r e t o r G e r a l , Subst i tu to -

L E I N . 1 . 5M. D E 33 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre integração- de cargo n a 
carreira de Perito Criminal, d * T abe l a III. 
d i a Parte Permanente, do Q u a d r o d » Secre
taria da Segurança Pública. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R I X J 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i v a decre ta e 
eu p romulgo » seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — Passa a in tegrar a c a r r e i r a de P e r i t o 
C r i m i n a i , da T abe l a ni, d a Par t e Permanente , do Q u a -
aro d a .Secre tar ia d a Segurança Pública, 1 (um) cargo 
d » carre i ra de P e r i t o 'C r im lna l f c t i c o , classe " H " , pe r ten
cente ás mesmas Tabe l a e Pa r t e , do Q u a d r o d a Sc re -
t a r i a da Justiça e Negócios do Inter ior , lotado na D i r e 
tor la do Serviço Soc ia l de Menores e ocupado por S U v l a 
Lemos . 

A r t i g 0 2.o — P a s s a a in t eg ra r a mesma ca r r e i r a de 
que t r a t a o art igo anter io r , 1 (um) cargo de A u x i l i a r de 
Per i to Po l i c ia i , padrão " C " , dã Tabe l a I L da Pa r t e P e r 
manente , d a Secre tar ia d a Segurança Pública, lotado n o 
Serviço de Investigações. 

Ar t i go 3 .o — Ap l i ca - se ao cargo refer ido n o art igo 
l . o o disposto n o art igo 5.o d a ^ L e i n . 1.J95, de 3 de 
ju lho de 1951, a pa r t i r da vigêntíia dessa l e i . 

A r t i go 4.o — Serão aposti lados pelo Secretário da 
Segurança P u b l i c a os títulos dos funcionários a b r a n g i 
dos por esta ler., 

Ar t i g o 5.o — A despesa c o m a execução d a presen
te l e i correrá por conta da verba própria do orçamento. 

Ar t i go 6.o — E s t a l e i entrará èm vigor n a ' da t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de S ã 0 Pau lo , aos 2& 
de Dezembro de 1951. • 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loure i ro Júnior 
E l p i d i o R e a i i 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a d a 
dos Negócios d 0 Governo , aos 28 d e . D e z s m b r o de 1961. 

Car l os de A lbuquerque S e l f f a r t h 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 1.503, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de imóvel 
situado no município de São José dos Campos. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe' são confer idas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 
adqui r i r , por doação, da Pre f e i tu ra da Estância de-São 
José dós Campos , o imóvel aba ixo caracter izado; des t i 
nado à construção d a C a s a d a L a v o u r a do Município, a 
saber : 

" U m terreno de f o rma i r regular , med indo . . 
31,90 m ( t r i n t a e u m metros e noventa centíme
tros) de frente p a r a a A v e n i d a São José; 28,70 m 
(v inte e oi to metros e setenta centímetros) d a 
frente aos fundos, pelo lado nor t e t 15,50 m (qu in 
ze metros e cinqüenta centímetros) pelo s u l ; por 
29,00 ir i (v inte e nove metros) pelos fundos, per 
fazendo a área de 620,60 m2 (seiscentos e v inte 
metros e sessenta decimetros quadrados ) ; c o n 
f rontando pelos fundos, c o m propriedades de M a r -
c i l i o Escobar, L u i z Mendes e Josué André; por u m 
lado com o lote n . 3 e por outro com o r e m a 
nescente dó lote n . 1B, da Q u a d r a C d » p l an ta 
d a " V i l a S a n t a H e l e n a " a rqu i vada n a Secçâo de 
Obras d a P r e f e i t u r a " . 

• A r t i g o 2.o — A s despesas decorrentes d a execução d a 
presente l e i correrão por qonta d a verba n . 36-8.07.4 — 
Despesas Diversas — do orçamento. 

Ar t i go 3.o — Es ta le i entrará em vigor n a : d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 
João Pacheco e Chaves 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a ! d a Sec re ta r i a de Es tado 
dos N»ióci03 do Governo, aos 28 de dezembro de 1951.. v 

Carlos de Albuquerque Seiífarth — D i r e t o r 
G e r a l , Subs t i tu to . 

LEI N . 1.503, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de Imóvel 
situado no município de Garça. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , -

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta é eu 
promulgo a seguinte l e i : -

Ar t igo l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 
adqui r i r , por doação da Pre f e i tura M u n i c i p a l de Garça, u m 
imóvel s i tuado n a povoação de J a f a , d is t r i to d a sede do 

município, e dest inado à construção de prédio pa ra funcio
namento do G r u p o Esco lar de J a f a , a saber : 

" U m terreno de fo rma regular , c om a área de 
6.400 ma (seis m i l e quatrocentos metros quadra 
dos),., med indo 80 m (oitenta metros) de frente 

- po r 80 m (oitenta metros) da f r e n t e àos fun 
dos, confrontando pela- f r e n t e . c o m a R u a B r a 
s i l , por u m lado, n a extensão de 40 th (quarenta 
metros ) , com a R u a d a Igreja e por outro lado a. 
fundos com propriedades de Lab ieno d a Costa 

.,. M a c h a d o ou sucessores" . . . 
A r t i go 2.o —. As despesas decorrentes d a execução da 

presente, l e i correrão por conta d a v e r b a - n . 36-8.07.4 — 
Despesas Diversas, do orçamento. 

Ar t i go ,3.o. — E s t a l e i entrará em vigor h a da ta de 
sua publicação, revogadas ás disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loure i ro Júnior 
Antônio de O l i v e i r a C o s t a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 28 de dezembro de 1951. 

Car l os de Albuquerque S e i f f a r t h — Dire tor 
G e r a l , Subs t i tu ta . 

L E I N . 1.504, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe «obre aquisição,' p o r doação7~de tua 
terreno s i tuado n o município de N o v a G r a n a d a . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R DO 
ESTADO DE S A O P A U L O , usando das atribuições que 
Ibe são confer idas por i e i 

FAÇO SAB$Ut que: a Assembléia L eg i s l a t i va decreta o 
e u promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o IJO — F i c a a Fa z enda do Estado auto r i zada a 
adqu i r i r , por doação, da P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Nova 
G r a n a d a , u m terreno s i t u a d o . n o quarteirão n .76 do l o -
teamento daque la c idade, c o m a área to ta l de 7.744,00 m l 
(sete m i l , setecentos e quaren ta e quatro metros q u a d r a 
dos) , con f rontando c om a A v e n i d a 7 de Setembro, R u a 
P a u l i s t a , A v e n i d a R i o B r a n c o e R u a 3 ae Outubro , e des
t inado a construção de um prédio pa ra grupo esco lar . 

Artigo 2.o — A despesa c o m a execução da presente 
l e i correrá por conta da verba n . 38-8.07.4 — Despesa is . 
Diversas — do orçamento. . 

Ar t i go 3.o — Es ta ie i entrará e m vigor na d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , aos 21 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 4 
José Loure i ro Júnior 
Antônio de O l i v e i r a Cos ta 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 28 de dezembro de 1951. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r 
G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N . 1.505, D E 38 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre, isenção de todos os impostos es-
taduais das propriedades de valor não excedente 
de C r $ 100.009,00, pertencentes a cegos e tuber 
culosos internados, em sanatórios. 

L U C A S * N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço saoer que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e e u 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — F i c a m isentas de todos os impostos e s t a 
dua is as propriedades de valor não excedente de C r S . . 
100.000.00 (cem m i l cruzeiros) , pertencentes a cegos e t u 
berculosos internados em sanatórios. 

Parágrafo único — A isenção menc ionada neste art igo 
será concedida a requerimento do interessado, fe i ta a p ro 
va da propriedade dos imóveis e. do seu va lor . 

A r t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a d a t a d * 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo dó'Estado de São P a u l o , aos 2# 
de dezembro de 1951. ) 

LUC . - i o . OGUEÍRA G A R C E Z 
M a r i o B e n i v 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de Es t ado 
dos Negócios do Governo , aos 28 de dezembro de 1951. 

Ca r l o s de Albuquerque S e i f f a r t h —- D i r e f w 
, G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N . 1.506, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre concessão de diversos, auxílios n» 
corrente exercício. r . • 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SA.O P A U L O , usando das atribuições, que 
l h e são confer idas por l e i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s l a t i va : decre ta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — São concedidos no corrente exercício ât 
entidades abaixo re lac ionadas, os seguintes auxílios: 

1 — de A D A M A N T I N A : , 
• '• C r * 

I — Associação Atlética A d a m a n t i n a . . 10.000,00 
I I — C a i x a Esco lar do G r u p o Esco la r 30.000,09 
in — C a s a da Criança Pobre 15.009,00 
IV — Círculo Operário 5.000,00 
V — G u a r a n i Futebo l C lube 10.000.00 
V I — S a n t a C a s a de Misericórdia . . ' . . 20.000,00 

2 — de A G U D O S : 
T -r Colégio Nossa -Senhora do Sagrado 

> Coração . . . . . . 5.000,00 
I I — S a n t a C a s a de Misericórdia . . . . 25.000,00 

3 — de A L F R E D O M A C H A D O : 
Igreja M a t r i z , p a r a obras asslstên-

' c i a i s . . -.- 5.000,00 
4 — de ALT INÔPOL IS : -

Hosp i t a l de Misericórdia . . . . . . . . 5.000,00 

5 — c# A L V A R E S M A C H A D O : 
Igre ja «Matriz, p a r a obras assistên-
c ia is 6.000,00 

8 — de A M E R I C A N A : 
I — As i lo São_V'cente de Paulcc 5.000.00 

. I I — Congregação Sa l va t o r i ana — I r -
" más do D i v i n o Sa lvador . . . . . . . . . . . . 10.000,00 

1 — de A M P A R O : < 
I — A$iío>de Mendigos . . . . . . . . . . . . 5.000.00 
I I — Piá União de Sántò Antônio d a Igre 
j a de São Bened i to . . . . . . . . . . 10.000,00 

^Página 2 — 

http://frente.com
http://situado.no

